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Em 05 de fevereiro de 2021 foi publicado o Decreto 
nº 10.620, de 05/02/2021, o qual dispõe sobre a 
competência para a concessão e a manutenção 
das aposentadorias e pensões do regime próprio de 
previdência social da União no âmbito da administração 
pública federal, prevendo sua transferência progressiva 
para o INSS.

Referida legislação possui inconstitucionalidades e 
ilegalidades, destacando-se a insegurança jurídica 
gerada pelas mudanças trazidas na sistemática 
previdenciária dos servidores públicos federais. A 
vagueza da norma e a delegação da sua regulamentação 
à esfera administrativa criou margem à incerteza 
quanto aos reais contornos do que seria efetivado, com 
potencial ainda maior de prejuízo aos trabalhadores 
atingidos – que se soma ao já decorrente das previsões 
expressas da norma.

Diante disso, o Sindicato dos Trabalhadores das 
Universidades Federais de Pernambuco - Seção 

Sindical da Universidade Federal de Pernambuco 
(SINTUFEPE), com a assessoria jurídica de Wagner 
Advogados Associados, Calaça Advogados 
Associados e de Theobaldo Pires S. I. de Advocacia, 
ingressou com Ação Civil Pública pedindo a suspensão 
do Decreto nº 10.620. O processo foi distribuído para 
a 5ª Vara Federal de Recife/PE e houve concessão do 
pedido liminar.

Na decisão restou assegurado aos servidores da 
base do SINTUFEPE o direito de a concessão e a 
manutenção das aposentadorias e pensões do 
Regime Próprio de Previdência Social permanecerem 
sendo realizadas pelos órgãos descentralizados 
do SIPEC, determinando-se que a Administração 
se abstenha de promover a transferência de tais 
atribuições, nos termos do Decreto n. 10.620, de 05 
de fevereiro de 2021, para o INSS.

Acesse o inteiro teor da decisão em www.wagner.adv.br

Fonte: Wagner Advogados Associados

SINTUFEPE OBTÉM LIMINAR QUE SUSPENDE APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 
10.620/2021
Norma trata da concessão e manutenção das aposentadorias e pensões do regime próprio de 
previdências da União, que passariam ser apreciadas pelo INSS.

A Turma Nacional de Unificação (TNU), órgão máximo 
dos juizados especiais federais, proferiu decisão 
reconhecendo o direito de servidora ao recebimento do 
abono de permanência, sem a necessidade de pedido 
administrativo, desde quando preenchidos os requisitos 
à aposentadoria voluntária com proventos integrais. O 
benefício foi concedido aos servidores federais com 

base na redação que a Emenda Constitucional nº 41/03 
conferiu à Constituição Federal.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Rio Grande do Sul (IFRS) exigia a apresentação de 
requerimento administrativo manifestando o interesse 
da servidora no recebimento do abono, gerando efeitos 
financeiros a partir da solicitação.

ABONO DE PERMANÊNCIA É DEVIDO INDEPENDENTEMENTE DE PEDIDO 
ADMINISTRATIVO

O benefício deve ser pago aos servidores que continuam na ativa desde o preenchimento dos 
requisitos para aposentadoria voluntária com proventos integrais
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Contudo, o abono é destinado aos servidores que 
possuem os requisitos à aposentadoria voluntária com 
proventos integrais, mas que optam por continuar na 
ativa. Assim, o acórdão entendeu que a ausência de 
requerimento de aposentadoria voluntária quando 
preenchidos os seus requisitos configurou opção tácita 
da servidora em permanecer em atividade, fato que 
daria ensejo ao pagamento do abono de permanência. 
Isso porque a legislação não exige que seja informada 
a continuidade na atividade laboral para que se tenha 
direito ao benefício.

Dessa maneira, o abono deve ser pago desde o 
momento em que a servidora poderia se aposentar 
voluntariamente com proventos integrais até a data em 
que efetivamente se aposentou. Tais valores devem ser 
acrescidos de juros e de correção monetária.

No processo, a servidora foi assessorada juridicamente 
por Wagner Advogados Associados.

Fonte: Wagner Advogados Associados
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É inconstitucional lei estadual que isenta servidores 
públicos da taxa de inscrição em concursos públicos 
promovidos pela Administração Pública local, 
privilegiando, sem justificativa razoável para tanto, um 
grupo mais favorecido social e economicamente.

O STF compreende o concurso público como mecanismo 
que proporciona a realização concreta dos princípios 
constitucionais da isonomia e da impessoalidade, 
não admitindo discrímen que, ao invés de fomentar a 
igualdade de acesso aos cargos e empregos públicos, 
amplia a desigualdade entre os possíveis candidatos 
(1). Nesse contexto, esta Corte já proclamou a 
constitucionalidade de normas que, com fulcro na ideia 
de igualdade material, instituíram benefício em favor de 
grupo social desfavorecido (2).

No caso, as normas impugnadas - ao fundamento de 
incentivarem a permanência dos servidores públicos 
nessa condição, valorizando-os de modo a concretizar 
o princípio da eficiência - se mostram discriminatórias, 
pois, de forma anti-isonômica, favorecem a categoria 
em detrimento de um grupo de pessoas que, por 
insuficiência de recursos, não conseguiria arcar com os 
custos da inscrição, restringindo, consequentemente, o 
acesso à via do concurso público.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 
em julgamentos autônomos, julgou procedentes as 
ações diretas para declarar a inconstitucionalidade (i) do 

parágrafo único do art. 4º da Lei 11.449/1988, inserido 
pela Lei 11.551/1989, ambas do Estado do Ceará (3); e 
(ii) do art. 6º, III, “d”, da Lei 2.778/1989, do Estado do 
Sergipe (4).

(1) Precedentes citados: ADI 1350; ADI 2949; ADI 2364; 
ADI 3522; e ADI 5776.

(2) Precedentes citados: ADI 2177; e ADPF 186.

(3) Lei 11.449/1988 do Estado do Ceará: “Art. 4º (...) 
Parágrafo único. Os servidores públicos estaduais são 
isentos de pagamento da taxa de inscrição em qualquer 
concurso de admissão no serviço público promovido 
pela Administração Pública Estadual, Direta, Indireta e 
Fundacional.”

(4) Lei 2.778/1989 do Estado de Sergipe: “Art. 6º: São 
também excluídas do campo de incidência das taxas 
estaduais, por isenção: (...) III - a prática de atos e 
expedição de documentos relativos: (...) d) a inscrição 
de servidores públicos da administração direta e 
indireta em qualquer concurso público promovido por 
entidade pública estadual de qualquer dos poderes;” 
STF, Pelnário, ADI 5818/CE, relator Min. Ricardo 
Lewandowski, redator do acórdão Min. Dias Toffoli, 
julgamento virtual finalizado em 13.5.2022.  ADI 3918/
SE, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado 
em 13.5.2022. Informativo STF nº 1054.

STF
Isenção da taxa de inscrição em concurso público a servidores públicos estaduais

O servidor público que seja pai solo - de família em 
que não há a presença materna - faz jus à licença 
maternidade e ao salário maternidade pelo prazo de 
180 dias, da mesma forma em que garantidos à mulher 
pela legislação de regência.

A construção interpretativa e jurisprudencial do Tribunal, 
acompanhando os avanços da Constituição no campo 
da justiça social e dos direitos da dignidade da pessoa 
humana, passou a legitimar e igualar as diversas 

configurações de família e filiação. Inclusive, esta Corte 
tem reiteradamente realçado que a CF/1988 e o ECA 
adotaram a doutrina da proteção integral e o princípio 
da prioridade absoluta das crianças e dos adolescentes 
enquanto pessoas em desenvolvimento, devendo-
lhes ser asseguradas todas as condições para uma 
convivência familiar saudável, harmônica e segura, 
quer seja o vínculo familiar biológico ou estabelecido 
pelos institutos da guarda ou adoção (1).

Extensão da licença-maternidade a servidor público pai solo 



WAGNER JURÍDICO JUNHO DE 20224

É inconstitucional a criação de cargos em comissão 
sem a devida observância dos requisitos indispensáveis 
fixados pelo STF (1).

A Constituição Federal reservou à Administração Pública 
regime jurídico minucioso na conformação do interesse 
público com a finalidade de resguardar a isonomia e 
a eficiência na formação de seus quadros de pessoal. 
Os cargos em comissão, por sua vez, representam 
exceção à regra.

Nesse contexto, a jurisprudência do STF é assertiva 
quanto às condições para a criação de cargos em 
comissão (2). No julgamento do RE 1.041.210 
(Tema 1010 RG), o Tribunal cuidou de consolidar os 
critérios cumulativos que devem nortear o controle de 
constitucionalidade das leis que os criam.

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 
unanimidade, julgou procedente a ação, com eficácia 
ex nunc a contar da publicação da ata de julgamento.

(1) Tema 1010 da RG: “a) A criação de cargos em 
comissão somente se justifica para o exercício de 
funções de direção, chefia e assessoramento, não se 
prestando ao desempenho de atividades burocráticas, 
técnicas ou operacionais; b) tal criação deve pressupor 
a necessária relação de confiança entre a autoridade 
nomeante e o servidor nomeado; c) o número de cargos 
comissionados criados deve guardar proporcionalidade 
com a necessidade que eles visam suprir e com o 
número de servidores ocupantes de cargos efetivos 
no ente federativo que os criar; e d) as atribuições dos 
cargos em comissão devem estar descritas, de forma 
clara e objetiva, na própria lei que os instituir.”

(2) Precedentes citados: ADI 3.233; ADI 3.174; ADI 
4.867; ADI 4.125; ADI 5.542; e RE 719.870 (Tema 670 
RG). STF, Plenário, ADI 6655/SE, relator Min. Edson 
Fachin, julgamento virtual finalizado em 6.5.2022. 
Informativo STF nº 1053.

Tribunal de Contas estadual: requisitos constitucionais para a criação de cargos em 
comissão

Assim, embora inexistente previsão legal, o benefício 
deve ser excepcionalmente estendido ao pai de família 
monoparental, em respeito aos princípios da isonomia 
de direitos entre o homem e a mulher (2) e da proteção 
integral à criança (3), já que destinado a assegurar o 
melhor interesse do menor, cujos laços de afetividade 
com o responsável por sua criação e educação são 
formados ainda nos primeiros dias de vida.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
unanimidade, ao apreciar o Tema 1.182 da repercussão 
geral, negou provimento ao recurso extraordinário.

(1) Precedentes citados: ADI 5938; RE 629053 (Tema 
497 RG); ADI 4878; ADI 5083; ADI 6600; ADI 4277; 
ADPF 132; e RE 778889 (Tema 782 RG).

(2) CF/1988: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: I - 
homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;”

(3) CF/1988: “Art. 227. É dever da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e 
ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão.” STF, Plenário, RE 1348854/DF, relator 
Min. Alexandre de Moraes, julgamento finalizado em 
12.5.2022. Informativo STF nº 1054.
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É inconstitucional a criação de cargos em comissão 
sem a devida observância dos requisitos indispensáveis 
fixados pelo STF (1).

A Constituição Federal reservou à Administração Pública 
regime jurídico minucioso na conformação do interesse 
público com a finalidade de resguardar a isonomia e 
a eficiência na formação de seus quadros de pessoal. 
Os cargos em comissão, por sua vez, representam 
exceção à regra.

Nesse contexto, a jurisprudência do STF é assertiva 
quanto às condições para a criação de cargos em 
comissão (2). No julgamento do RE 1.041.210 
(Tema 1010 RG), o Tribunal cuidou de consolidar os 
critérios cumulativos que devem nortear o controle de 
constitucionalidade das leis que os criam.

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 
unanimidade, julgou procedente a ação, com eficácia 
ex nunc a contar da publicação da ata de julgamento.

(1) Tema 1010 da RG: “a) A criação de cargos em 
comissão somente se justifica para o exercício de 
funções de direção, chefia e assessoramento, não se 
prestando ao desempenho de atividades burocráticas, 
técnicas ou operacionais; b) tal criação deve pressupor 
a necessária relação de confiança entre a autoridade 
nomeante e o servidor nomeado; c) o número de cargos 
comissionados criados deve guardar proporcionalidade 
com a necessidade que eles visam suprir e com o 
número de servidores ocupantes de cargos efetivos 
no ente federativo que os criar; e d) as atribuições dos 
cargos em comissão devem estar descritas, de forma 
clara e objetiva, na própria lei que os instituir.”

(2) Precedentes citados: ADI 3.233; ADI 3.174; ADI 
4.867; ADI 4.125; ADI 5.542; e RE 719.870 (Tema 670 
RG). STF, Plenário, ADI 6655/SE, relator Min. Edson 
Fachin, julgamento virtual finalizado em 6.5.2022. 
Informativo STF nº 1053.

Tribunal de Contas estadual: requisitos constitucionais para a criação de cargos em 
comissão

É constitucional lei estadual que concede aos professores 
das redes públicas estadual e municipais de ensino o 
benefício da meia-entrada nos estabelecimentos de 
lazer e entretenimento.

A competência para legislar sobre direito econômico 
é concorrente entre a União, os estados-membros, 
o Distrito Federal e os municípios (1). Assim, como 
a legislação federal atualmente vigente que trata do 
benefício em comento (Lei 12.933/2013) não contempla 
a específica categoria profissional abrangida pela norma 
estadual impugnada, o ente federado pode utilizar-se 
legitimamente de sua competência normativa supletiva 
para tanto (2) (3).

Sob o aspecto material, também não há 
inconstitucionalidade, uma vez que a medida não 
viola, sob qualquer aspecto, o princípio da isonomia. O 
tratamento desigual criado pela lei (concessão da meia-

entrada apenas à parcela da categoria) está plenamente 
justificado — constitui estratégia de política pública que 
se coaduna com a priorização absoluta da educação 
básica. Além disso, revela-se como salutar intervenção 
parcimoniosa do Estado na ordem econômica, que visa 
à realização de relevantes valores constitucionais, e 
como condição para a concretização da justiça social.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
unanimidade, julgou improcedente a ação direta.

(1) CF/1988: “Art. 24. Compete à União, aos Estados 
e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico 
e urbanístico; (...) Art. 30. Compete aos Municípios: I - 
legislar sobre assuntos de interesse local;”

(2) Precedentes: ADI 1950 e ADI 3512.

Concessão de meia-entrada em estabelecimentos de lazer e entretenimento para 
professores da rede pública estadual e municipais de ensino
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(3) CF/1988: “Art. 24 (...) § 2º A competência da 
União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados. § 3º Inexistindo 
lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão 
a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades.”

STF, Pleno, ADI 3753/SP, relator Min. Dias Toffoli, 
julgamento virtual finalizado em 8.4.2022. Informativo 
STF nº 1050.

A liberdade de expressão existe para a manifestação 
de opiniões contrárias, jocosas, satíricas e até mesmo 
errôneas, mas não para opiniões criminosas, discurso 
de ódio ou atentados contra o Estado Democrático de 
Direito e a democracia.

A Constituição garante a liberdade de expressão, com 
responsabilidade. A liberdade de expressão não pode 
ser usada para a prática de atividades ilícitas ou para 
a prática de discursos de ódio, contra a democracia ou 
contra as instituições.

Nesse sentido, são inadmissíveis manifestações 
proferidas em redes sociais que objetivem a abolição 
do Estado de Direito e o impedimento, com graves 
ameaças, do livre exercício de seus poderes constituídos 
e de suas instituições.

Ademais, conforme jurisprudência do STF, a garantia 
constitucional da imunidade parlamentar (1) incide 
apenas sobre manifestações proferidas no desempenho 
da função legislativa ou em razão desta, não sendo 
possível utilizá-la como escudo protetivo para a prática 
de atividades ilícitas.

Não configurada abolitio criminis com relação aos 
delitos previstos na Lei de Segurança Nacional (Lei 
7.170/1983).

Quando determinada conduta típica (e suas 
elementares) permanece descrita na nova lei penal, 
com a manutenção do caráter proibido da conduta, 
há a configuração do fenômeno processual penal da 
continuidade normativo-típica.

Na hipótese, o legislador não pretendeu abolir as 
condutas atentatórias à democracia, ao Estado de 
Direito e ao livre exercício dos poderes. Na realidade, 
aprimorou, sob o manto democrático, a defesa do 
Estado, de suas instituições e de seus poderes.

Observa-se, assim, a ocorrência de continuidade 
normativo-típica entre as condutas previstas nos arts. 18 
e 23, IV, da Lei 7.170/1983 e a conduta prevista no art. 
359-L do CP (com redação dada pela Lei 14.197/2021), 
bem como entre a conduta prevista no art. 23, II, da 
Lei 7.170/1983 e o conduta típica prevista no art. 286, 
parágrafo único, do CP, com redação dada pela Lei 
14.197/2021. 

Com base nesses e em outros fundamentos, o Plenário, 
por maioria, julgou parcialmente procedente ação penal.

(1) CF: “Art. 53. Os Deputados e Senadores são 
invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas 
opiniões, palavras e votos.”

STF, Pleno, AP 1044/DF, relator Min. Alexandre de 
Moraes, julgamento em 20.4.2022. Informativo STF nº 
1051.

Liberdade de expressão e limites 
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STJ

Cinge-se a controvérsia a definir se a contagem do tempo 
de serviço dos alunos do Centro de Preparação de Oficiais 
da Reserva deve ser feita de forma integral (dia-a-dia), ou 
se deve considerar-se a carga horária a qual o aluno foi 
submetido.

Segundo entendimento pacífico desta Corte, o art. 63 da 
Lei n. 4.375/1964 prevê, expressamente, que o período em 
que o Militar foi aluno em Curso Preparatório de Oficiais 
da Reserva será computado em 1 dia de trabalho a cada 8 
horas de instrução.

Ademais, a mesma previsão está contida no art. 134 da Lei 
n. 6.880/1980, que dispõe que o tempo de serviço como 
aluno de órgão de formação da reserva é computado, 
apenas, para fins de inatividade na base de 1 dia para cada 
período de 8 horas de instrução. Nesse sentido: AgInt no 
AREsp 270.218/RJ, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, Primeira Turma, DJe 24/10/2016. STJ, 2ª T., REsp 
1.876.297-SC, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, 
por unanimidade, julgado em 05/04/2022, DJe 07/04/2022. 
STJ - Informativos de Jurisprudência Nº 733.

Militar. Formação. Curso Preparatório de Oficiais da Reserva. Contagem de tempo de serviço. 
Arts. 134, §2º, da Lei n. 6.880/1980 e 63 da Lei n. 4.375/1964. Expressa disposição legal.

Segundo a orientação jurisprudencial do STJ, a 
contagem correta dos prazos recursais, nos termos 
definidos pela legislação processual, é ônus exclusivo 
da parte recorrente, de modo que a data eventualmente 
sugerida pelo sistema processual eletrônico não o 
exime de interpor o recurso no prazo previsto em lei 
(AgRg no AREsp n. 1.825.919/PR, Ministra Laurita Vaz, 
Sexta Turma, DJe 16/6/2021).

Não se desconhece o entendimento firmado nesta 
Corte de que “o equívoco na indicação do término do 
prazo recursal contido no sistema eletrônico mantido 
exclusivamente pelo Tribunal não pode ser imputado ao 
recorrente” (EREsp 1805589/MT, relator Ministro Mauro 

Campbell Marques, Corte Especial, DJe de 25/11/2020).

E, não obstante o que vem disposto no julgamento do 
REsp 1.324.432/SC, a Corte Especial deste Tribunal 
tenha firmado que a existência de equívoco no sistema 
processual eletrônico do Poder Judiciário possa ser 
considerado para fins de relativizar a intempestividade 
recursal, em julgados posteriores à esse paradigma, 
tem-se exigido que a parte recorrente demonstre, de 
maneira efetiva, a justa causa para obter o excepcional 
afastamento da intempestividade recursal. STJ, 4ª T., 
AREsp 1.837.057-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 29/03/2022. 
STJ - Informativos de Jurisprudência Nº 733.

Intempestividade recursal. Equívoco do sistema eletrônico do Tribunal de Justiça 
(PROJUDI). Prorrogação do prazo. Demonstração de justa causa. Imprescindibilidade.

Cinge-se a controvérsia em decidir se a liquidação da 
sentença coletiva, promovida pelo Ministério Público, 
tem o condão de interromper o prazo prescricional para 
o exercício da pretensão individual de liquidação e 
execução pelas vítimas e seus sucessores.

O objeto da liquidação de sentença coletiva, exarada em 
ação civil pública que versa sobre direitos individuais 

homogêneos, é mais amplo, porque nela se inclui a 
pretensão do requerente de obter o reconhecimento 
de sua condição de vítima/sucessor e da existência do 
dano individual alegado, além da pretensão de apurar o 
quanto lhe é devido (quantum debeatur).

Ressalvada a hipótese da reparação fluida do art. 100 
do CDC, o Ministério Público não tem legitimidade 

Ação Civil Pública. Liquidação da sentença coletiva promovida pelo Ministério Público. 
Ilegitimidade. Interrupção do prazo prescricional da pretensão individual dos credores. 
Inocorrência. Modulação dos efeitos da decisão.
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para promover a liquidação correspondente aos danos 
individualmente sofridos pelas vítimas ou sucessores, 
tampouco para promover a execução coletiva da 
sentença, sem a prévia liquidação individual, incumbindo 
a estes - vítimas e/ou sucessores - exercer a respectiva 
pretensão, a contar da sentença coletiva condenatória.

Nesse contexto, a ilegitimidade do Ministério Público se 
revela porque: (i) a liquidação da sentença coletiva visa a 
transformar a condenação pelos prejuízos globalmente 
causados em indenizações pelos danos particularmente 
sofridos, tendo, pois, por objeto os direitos individuais 
disponíveis dos eventuais beneficiados; (ii) a 
legitimidade das vítimas e seus sucessores prefere à 
dos elencados no rol do art. 82 do CDC, conforme prevê 
o art. 99 do CDC; (iii) a legitimação para promover a 
liquidação coletiva é subsidiária, na forma do art. 100 
do CDC, e os valores correspondentes reverterão em 
favor do Fundo Federal de Direitos Difusos, ou de seus 
equivalentes em nível estadual e/ou municipal.

Ainda que se admita a possibilidade de o Ministério 
Público promover a execução coletiva, esta execução 
coletiva a que se refere o art. 98 diz respeito aos danos 
individuais já liquidados.

Assim, uma vez concluída a fase de conhecimento, o 
interesse coletivo, que autoriza o Ministério Público 
a propor a ação civil pública na defesa de direitos 
individuais homogêneos, enquanto legitimado 
extraordinário, cede lugar, num primeiro momento, 
ao interesse estritamente individual e disponível, cuja 
liquidação não pode ser perseguida pela instituição, 
senão pelos próprios titulares. Num segundo momento, 
depois de passado um ano sem a habilitação dos 
interessados em número compatível com a gravidade 
do dano, a legislação autoriza a liquidação coletiva - 
e, em consequência, a respectiva execução - pelo 
Parquet, voltada à quantificação da reparação fluida, 
porque desse cenário exsurge, novamente, o interesse 
público na perseguição do efetivo ressarcimento dos 
prejuízos globalmente causados pelo réu, a fim de 
evitar o enriquecimento sem causa do fornecedor que 
atentou contra as normas jurídicas de caráter público, 
lesando os consumidores.

Consequência direta da conclusão de que não cabe ao 
Ministério Público promover a liquidação da sentença 
coletiva para satisfazer, um a um, os interesses 
individuais disponíveis das vítimas ou seus sucessores, 
por se tratar de pretensão não amparada no CDC e 
que foge às atribuições institucionais do Parquet, é 
reconhecer que esse requerimento - acaso seja feito - 
não é apto a interromper a prescrição para o exercício 
da respectiva pretensão pelos verdadeiros titulares do 
direito tutelado.

Em homenagem à segurança jurídica e ao interesse 
social que envolve a questão, e diante da existência 
de julgados anteriores desta Corte, nos quais se 
reconheceu a interrupção da prescrição em hipóteses 
análogas à destes autos, gerando nos jurisdicionados 
uma expectativa legítima nesse sentido, faz-se a 
modulação dos efeitos desta decisão, com base no 
§ 3º do art. 927 do CPC/15, para decretar a eficácia 
prospectiva do novo entendimento, atingindo apenas as 
situações futuras, ou seja, as ações civil públicas cuja 
sentença seja posterior à publicação deste acórdão.

Convém alertar que a liquidação das futuras sentenças 
coletivas, exaradas nas ações civis públicas propostas 
pelo Ministério Público e relativas a direitos individuais 
homogêneos, deverão ser promovidas pelas respectivas 
vítimas e seus sucessores, independentemente da 
eventual atuação do Parquet, sob pena de se sujeitarem 
os beneficiados à decretação da prescrição. STJ, 
Corte Especial, REsp 1.758.708-MS, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, Corte Especial, por unanimidade, julgado em 
20/04/2022. STJ - Informativos de Jurisprudência nº 
734.
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A controvérsia encontra-se pautada na exigência 
ou não da indicação do permissivo constitucional, 
com a expressa indicação da alínea, no momento da 
interposição do recurso especial, para que este seja 
apreciado por esta Corte.

Dispõe, a propósito, o Código de Processo Civil: “Art. 
1.029. O recurso extraordinário e o recurso especial, 
nos casos previstos na Constituição Federal, serão 
interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do 
tribunal recorrido, em petições distintas que conterão: I 
- a exposição do fato e do direito; II - a demonstração 
do cabimento do recurso interposto; III - as razões 
do pedido de reforma ou de invalidação da decisão 
recorrida”.

Com efeito, deve ser dispensada a indicação expressa 
da alínea do permissivo constitucional em que se funda 
o recurso especial, se as razões recursais conseguem 
demonstrar, de forma inequívoca, o seu cabimento, 
segundo os “casos previstos na Constituição Federal,” 
mitigando o rigor formal, em homenagem aos princípios 
da instrumentalidade das formas e da efetividade 
do processo, a fim de dar concretude ao princípio 
constitucional do devido processo legal em sua dimensão 
substantiva de razoabilidade e proporcionalidade. STJ, 
Corte Especial, EAREsp 1.672.966-MG, Rel. Min. 
Laurita Vaz, Corte Especial, por unanimidade, julgado 
em 20/04/2022. STJ - Informativos de Jurisprudência nº 
734.

Dissídio jurisprudencial acerca da possibilidade de conhecimento do recurso especial, 
mesmo sem indicação expressa do permissivo constitucional em que se funda. 
Possibilidade, desde as razões recursais demonstrem o seu cabimento de forma 
inequívoca. Inteligência do art. 1.029, II, do Código de Processo Civil.

Cuida-se de recurso especial interposto pela União e de 
recurso especial adesivo de contribuinte.

O recurso especial da União foi provido para se 
reconhecer a incidência de imposto de renda sobre os 
juros de mora sobre os valores recebidos por força da 
reclamatória trabalhista.

No entanto, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
do RE 855.091 RG/SC, sob a sistemática da repercussão 
geral (Tema 808), firmou a tese de que “não incide 
imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo 

atraso no pagamento de remuneração por exercício de 
emprego, cargo ou função”.

Nesse panorama, observado o entendimento do 
Supremo Tribunal Federal sobre a questão, adota-
se a referida tese no exercício do juízo de retratação 
plasmado no art. 1.040, II, do CPC/2015. STJ, 2ª T., 
AgRg no REsp 1.494.279-RS, Rel. Min. Francisco 
Falcão, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 
26/04/2022, DJe 28/04/2022. STJ - Informativos de 
Jurisprudência nº 734.

Atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Juros 
de mora. Imposto de renda. Não incidência. Tema 808 do STF. Exercício do juízo de 
retratação.

Inicialmente, registra-se que o caso ora analisado, 
relativo à devolução de valores recebidos pelos 
servidores por força de liminar - confirmada em acórdão 
concessivo da segurança, posteriormente cassado pelo 
TST, com trânsito em julgado -, não se amolda à matéria 

referente ao Tema 531/STJ (“Quando a Administração 
Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando 
em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa 
expectativa de que os valores recebidos são legais e 
definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos 

Servidor público. Valores recebidos. Decisão judicial precária. Reforma posterior. 
Restituição. Possibilidade.
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mesmos, ante a boa-fé do servidor público”), tampouco 
ao Tema 1.009/STJ (“Os pagamentos indevidos aos 
servidores públicos decorrentes de erro administrativo 
(operacional ou de cálculo), não embasado em 
interpretação errônea ou equivocada da lei pela 
Administração, estão sujeitos à devolução, ressalvadas 
as hipóteses em que o servidor, diante do caso 
concreto, comprova sua boa-fé objetiva, sobretudo com 
demonstração de que não lhe era possível constatar o 
pagamento indevido”).

Nos termos da jurisprudência consolidada nesta 
Corte, “tendo a servidora recebido os referidos valores 
amparada por uma decisão judicial precária, não há como 
se admitir a existência de boa-fé, pois a Administração 
em momento nenhum gerou-lhe uma falsa expectativa 
de definitividade quanto ao direito pleiteado. A adoção 
de entendimento diverso importaria, dessa forma, no 
desvirtuamento do próprio instituto da antecipação dos 
efeitos da tutela, haja vista que um dos requisitos legais 

para sua concessão reside justamente na inexistência 
de perigo de irreversibilidade, a teor do art. 273, §§ 
2º e 4º, do CPC” (STJ, EREsp 1.335.962/RS, Rel. 
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, DJe de 
02/08/2013).

Tal entendimento vem sendo mantido, inclusive em 
acórdãos recentes do STJ. Não pode o servidor alegar 
boa-fé para não devolver valores recebidos por meio de 
liminar, em razão da própria precariedade da medida 
concessiva e, por conseguinte, da impossibilidade de 
presumir a definitividade do pagamento” (STJ, AgInt no 
AgInt no AREsp 1.609.657/MS, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe de 16/03/2021). 
STJ, 2ª T., AREsp 1.711.065-RJ, Rel. Min. Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, por unanimidade, julgado 
em 03/05/2022, DJe 05/05/2022. STJ - Informativos de 
Jurisprudência nº 735.

No caso em apreço, observa-se que o acórdão 
impugnado ressaltou a consonância do entendimento 
do Tribunal local com o posicionamento desta Corte 
de Justiça, segundo o qual as verbas destinadas ao 
FUNDEF/FUNDEB possuem vinculação constitucional, 
sendo vedada a sua utilização para finalidade diversa 
da educação básica. Julgou-se, pois, ser descabido o 
destaque de parcela dessas verbas para o pagamento 
de honorários advocatícios.

No entanto, o Plenário do Supremo Tribunal Federal 
decidiu de forma unânime a questão, em julgamento 
recentíssimo, proferido em caráter vinculante na ADPF 
nº 528, a qual foi julgada improcedente nos seguintes 
termos, verbis: “(...) 2) vedou o pagamento de honorários 
advocatícios contratuais com recursos alocados 
no FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de 
honorários advocatícios contratuais valendo-se da 
verba correspondente aos juros de mora incidentes 
sobre o valor do precatório devido pela União em ações 
propostas em favor dos Estados e dos Municípios, 
nos termos do voto do Relator. Os Ministros Ricardo 

Lewandowski, Gilmar Mendes e Roberto Barroso, 
apesar de também julgarem improcedente a ação, 
fizeram ressalvas em seus votos para consignar que 
apenas naquelas situações relacionadas à atuação de 
advogados que ingressaram com ações de conhecimento 
individuais em favor de dado Município, seria legítimo o 
destaque do valor dos honorários advocatícios (art. 22, 
§ 4°, da Lei 8.906/1994) da quantia a ser recebi

a pelo respectivo ente municipal a título de 
complementação aos fundos educacionais, bem como 
dos respectivos juros de mora. “.

Com efeito, extrai-se do voto do Relator, Ministro 
Alexandre de Moraes, o reconhecimento da 
inconstitucionalidade do pagamento de honorários 
contratuais com recursos do FUNDEB, com a ressalva 
de que, dada a autonomia da parcela relativa aos juros 
de mora, o “pagamento de honorários advocatícios 
contratuais pelos Municípios valendo-se tão somente da 
verba correspondente aos juros moratórios incidentes no 
valor do precatório devido pela União é Constitucional.

Precatórios em favor dos Estados e Municípios. FUNDEF/FUNDEB. Juros de mora. 
Pagamento de honorários advocatícios. Possibilidade.
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Colhe-se, ainda, do voto do Ministro Nunes Marques, 
o esclarecimento abaixo transcrito: “Entendo que o 
voto trazido pelo Relator, Min. Alexandre de Moraes 
contempla esse raciocínio quando admite a hipótese 
de destaque das verbas do FUNDEF para honorários 
advocatícios dentro dos valores expressados pelos juros 
de mora. Isto porque esta Suprema Corte reconheceu a 
natureza indenizatória dos juros de mora, os quais “têm 
natureza autônoma em relação à natureza jurídica da 
verba em atraso” (RE 855.091-RG, DJ-e de 15.03.2021). 
Se assim o é, há, sobre tais juros, possibilidade de 
destaque dos honorários contratuais que tenham sido 
firmados com profissionais ou escritórios de advocacia 

que tenham atuado no deslinde da questão acerca de 
tal repasse de valores.”

Diante disso, creio que se mostra salutar a integração 
da decisão recorrida para que dela passe a constar 
expressamente a possibilidade de destaque das verbas 
do FUNDEF/FUNDEB para honorários advocatícios 
dentro dos valores expressados pelos juros de mora 
inseridos na condenação. STJ, 2ªT., AgInt no REsp 
1.880.972-AL, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 19/04/2022, DJe 
03/05/2022. STJ - Informativos de Jurisprudência nº 
735.

É intempestivo o recurso especial interposto após o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis previsto nos artigos 219 
e 1.003, § 5º, do CPC/2015.

De acordo com a jurisprudência do STJ, o dia de Corpus 
Christi é feriado local, porquanto não previsto em lei 
federal, razão pela qual a ausência de expediente 
forense em tal data deve ser comprovada pela parte 
recorrente, no momento da interposição do recurso, por 
meio de documento idôneo.

No calendário disponibilizado no sítio eletrônico do 
Tribunal local constava a seguinte informação: “as datas 
dos feriados estão sujeitas a alterações, assim como 
poderão ser decretados pontos facultativos no decorrer 
do ano de 2020, a critério da Presidência, em virtude 
de circunstâncias eventuais que justifiquem referidas 
medidas”. Não se cuida, portanto, de instrumento hábil 
a atestar, de modo inequívoco, a existência do feriado 
local em comento.

Destaca-se, por oportuno, que a jurisprudência desta 
Corte orienta-se no sentido de que calendários como 
o ora tratado não permitem a aferição adequada da 
tempestividade recursal, sendo necessária, para 
tanto, a juntada de cópia ato normativo que determina 
a inexistência de expediente forense em razão da 
existência de feriado local.

Assim, a juntada de calendário extraído de página 
da Corte de origem mantida em rede mundial de 
computadores não se revela como documento idôneo a 
ensejar a comprovação da existência do aludido feriado, 
na medida em que, para tanto, é necessária a juntada de 
cópia de lei ou de ato administrativo que ateste, de modo 
inequívoco, a ausência de expediente forense na data 
em questão. STJ, 4ªT., AREsp 1.779.552-GO, Rel. Min. 
Marco Buzzi, Quarta Turma, por unanimidade, julgado 
em 26/04/2022, DJe 06/05/2022. STJ - Informativos de 
Jurisprudência nº 735.

Recurso especial. Intempestividade. Feriado de Corpus Christi. Lei federal. Inexistência. 
Feriado local. Comprovação idônea. Imprescindibilidade.

I - Na origem, trata-se de ação de danos morais objetivando 
a indenização pela suspensão do serviço de energia elétrica 
que ocorreu sem aviso prévio na unidade consumidora. Na 
sentença o pedido foi julgado procedente. No Tribunal a 
quo, a sentença foi mantida.

II - Aplica-se ao recurso o Enunciado Administrativo n. 3 da 
Súmula do STJ, segundo o qual: “Aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos 
os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo 

Processual civil. Direito do consumidor. Contratos de consumo. Fornecimento de energia 
elétrica. Intempestividade.
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1. Não há se falar em intempestividade do recurso especial, 
ante a comprovação de indisponibilidade do sistema do 
Tribunal local no dia correspondente ao termo final para o 
manejo do apelo. Provimento do agravo interno para afastar 
fundamentação e análise, de plano, do agravo (art. 1.042 do 
CPC/2015).

2. Consoante expressa previsão contida nos artigos 932, 
III, do CPC/15 e 253, I, do RISTJ e em razão do princípio 
da dialeticidade, deve o agravante demonstrar, de modo 
fundamentado, o desacerto da decisão que inadmitiu o 
apelo extremo, o que não aconteceu na hipótese. Incidência 
da Súmula 182 do STJ.

3. São insuficientes ao cumprimento do dever de dialeticidade 
recursal as alegações genéricas de inconformismo, devendo 
a parte autora, de forma clara, objetiva e concreta, demonstrar 
o desacerto da decisão impugnada. Precedentes.

4. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão 
da Presidência de fls. 1035-1036, e-STJ, no que toca à 
declaração de intempestividade do recurso especial. Agravo 
em recurso especial não conhecido, em razão de inexistência 
de dialeticidade recursal.

STJ, 4ªT., AgInt no AREsp 1916250/RJ, Rel. Min. MARCO 
BUZZI, DJe 06/05/2022. STJ - Pesquisa Pronta de 
16.05.2022.

Agravo interno no agravo em recurso especial - ação de reconhecimento e extinção de união 
estável c/c pedido de alimentos e partilha - decisão monocrática da presidência desta corte 
que não conheceu do reclamo por intempestividade. Insurgência recursal do requerido.

CPC.” A parte recorrente foi intimada da decisão agravada 
em 23/6/2021, sendo o agravo somente interposto em 
15/7/2021. O recurso é, pois, manifestamente intempestivo, 
porquanto interposto fora do prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
nos termos do art. 994, VIII, c/c os arts. 1.003, § 5º, 1.042, 
caput, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

III - A Corte Especial, no julgamento do AREsp 957.821, 
em 20/11/2017, chegou à conclusão de que, na vigência 
do Código de Processo Civil de 2015, não é possível a 
pretensão de comprovação da tempestividade após a 
interposição do recurso.

IV - Recentemente, a Corte Especial decidiu que a regra 
da impossibilidade de comprovação da tempestividade, 
posteriormente à interposição do recurso, não deveria 
ser aplicada no caso em que se trate do feriado de 
segunda-feira de carnaval. Permite-se assim, que a parte 

comprove, posteriormente à interposição do recurso, na 
primeira oportunidade, a ocorrência do feriado local, nessa 
hipótese. O entendimento foi fixado no REsp 1.813.684/
SP e, posteriormente, ratificado no julgamento da questão 
de ordem no mesmo recurso, quando se explicitou que 
a mesma interpretação não poderia ser estendida para 
outros feriados, que não fossem o feriado de segunda-feira 
de carnaval.

V - Assim, em se tratando de interposição de recurso em 
datas que não se referem ao feriado da segunda-feira de 
carnaval, é aplicável a jurisprudência desta Corte, no sentido 
já indicado acima, de impossibilidade de comprovação da 
tempestividade após a interposição do recurso.

VI - Agravo interno improvido. STJ, 2ªT., AgInt no AREsp 
2004419/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 04/05/2022. 
STJ - Pesquisa Pronta de 10.05.2022.

A controvérsia restou assim delimitada, por ocasião da 
afetação do presente Recurso Especial: “Definir se o 
militar diagnosticado como portador do vírus HIV tem 
direito à reforma ex officio por incapacidade definitiva, 
independentemente do grau de desenvolvimento 

da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/
AIDS, com remuneração calculada com base no soldo 
correspondente ao grau imediatamente superior ao que 
possuía na ativa”.

Militar. Reforma ex officio. HIV. Militar portador assintomático do vírus. Remuneração. Soldo 
correspondente ao grau hierárquico imediatamente superior. Necessidade de configuração 
da invalidez. Tema 1088.
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Dadas as peculiaridades da carreira militar e não 
obstante o avanço médico-científico no tratamento da 
doença, ainda considerada incurável em nossos dias, 
o STJ, notadamente a partir do julgamento dos EREsp 
670.744/RJ, pela Terceira Seção (Rel. Ministro Arnaldo 
Esteves Lima, DJU de 21/05/2007), tem-se mostrado 
sensível à realidade do militar portador do vírus HIV, 
mesmo que assintomático, e mantido, inclusive em 
acórdãos recentes, o entendimento no sentido de que 
o militar portador do vírus HIV, ainda que assintomático 
e independentemente do grau de desenvolvimento da 
Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, 
tem direito à reforma ex officio, por incapacidade definitiva 
para o serviço ativo das Forças Armadas, nos termos 
dos arts. 106, II, 108, V, e 109 da Lei n. 6.880/1980 (na 
redação anterior à Lei n. 13.954, de 16/12/2019) c/c art. 
1º, I, c, da Lei n. 7.670/1988.

No julgamento dos EREsp 1.123.371/RS (Relator p/ 
acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Corte 
Especial, DJe de 12/03/2019), o voto condutor do acórdão 
registrou que “a reforma, por sua vez, será concedida ex 
officio se o militar alcançar a idade prevista em lei ou se 
enquadrar em uma daquelas hipóteses consignadas no 
art. 106 da Lei n. 6.880/1980, entre as quais, for julgado 
incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças 
Armadas (inciso II), entre as seguintes causas possíveis 
previstas nos incisos do art. 108 da Lei 6.880/1980 (...) V 
- tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 
neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível 
e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, 
pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave e outras moléstias que a lei indicar com base nas 
conclusões da medicina especializada”, tendo a Lei n. 
7.670/1988 incluído a Síndrome da Imunodeficiência 
Adquirida - SIDA/AIDS como causa que justifica a 
concessão de “reforma militar, na forma do disposto no 
art. 108, inciso V, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980”, ou seja, quando o militar “for julgado incapaz, 
definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas” 
(art. 106, II, da Lei n. 6.880/1980, na redação anterior à 
Lei n. 13.954, de 16/12/2019). No aludido julgamento, o 
Relator destacou, ainda, que “a legislação de regência 
faz distinção entre incapacidade definitiva para o 
serviço ativo do Exército (conceito que não abrange 
incapacidade para todas as demais atividades laborais 
civis) e invalidez (conceito que abrange a incapacidade 

para o serviço ativo do Exército e para todas as demais 
atividades laborais civis)”.

Antes da alteração promovida pela Lei n. 13.954, de 
16/12/2019, na linha da jurisprudência sedimentada no 
STJ, impõe-se o reconhecimento do direito à reforma 
de militar, de carreira ou temporário, na hipótese de ser 
portador do vírus HIV, por incapacidade definitiva para o 
serviço ativo das Forças Armadas, ante o que dispõem 
os arts. 106, II, 108, V, e 109 da Lei n. 6.880/1980 c/c art. 
1º, I, c, da Lei n. 7.670/1988. Após o advento da Lei n. 
13.954/2019, contudo, foi dada nova redação ao inciso II 
do art. 106 e acrescido o inciso II-A ao referido art. 106 
da Lei n. 6.880/1980, criando-se uma diferenciação, para 
fins de reforma, entre militares de carreira e temporários: 
enquanto, para os temporários, exige-se a invalidez, 
para os de carreira basta a incapacidade definitiva para o 
serviço ativo das Forças Armadas. Também o art. 109 da 
Lei n. 6.880/1980 sofreu alteração com a Lei n. 13.954, 
de 16/12/2019, criando diferenciação entre militares 
temporários e de carreira, para fins de reforma com 
qualquer tempo de serviço, inclusive na hipótese do art. 
108, V, da Lei n. 6.880/1980.

Os três Recursos Especiais afetados e ora em julgamento, 
por esta Primeira Seção, tratam de hipóteses anteriores 
à Lei n. 13.954/2019, em que o pedido de reforma, em 
face de exame do militar que detectou a presença do 
vírus HIV, deu-se antes da alteração legislativa.

A teor da Súmula 359/STF, “ressalvada a revisão prevista 
em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei 
vigente ao tempo em que o militar, ou o servidor civil, 
reuniu os requisitos necessários”. Nesse mesmo sentido, 
“se no momento da obtenção do benefício encontravam-
se preenchidos todos os requisitos necessários de acordo 
com a lei em vigor, caracterizando-se como ato jurídico 
perfeito, não pode a legislação superveniente estabelecer 
novos critérios, sob pena de ofensa ao princípio tempus 
regit actum” (STJ, AgRg no REsp 1.308.778/RS, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 
30/09/2014).

A reforma do militar temporário, com base no art. 108, 
V, da Lei n. 6.880/1980, somente após o advento da Lei 
n. 13.954, de 16/12/2019, passou a exigir a invalidez, 
requisito não preenchido pelo portador assintomático do 
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vírus HIV. Essa perspectiva da ausência de invalidez, 
no caso, já era reconhecida pela jurisprudência do STJ, 
ao afirmar que o direito à reforma do portador do vírus 
HIV, independentemente do grau de desenvolvimento 
da doença, dava-se por incapacidade definitiva para 
o serviço ativo das Forças Armadas, ou seja, por 
incapacidade apenas para o serviço militar.

A reforma por incapacidade definitiva para o serviço ativo 
das Forças Armadas deve ser concedida, nos termos 
do art. 110 da Lei n. 6.880/1980 - que não foi alterado 
pela Lei n. 13.954/2019 -, com base no soldo do grau 
hierárquico superior, apenas e tão somente nas hipóteses 
dos incisos I e II, do art. 108 da Lei n. 6.880/1980. Nas 
hipóteses dos incisos III, IV e V, do mesmo art. 108 
da Lei n. 6.880/1980, exige-se, para a reforma com 
base no soldo correspondente ao grau hierárquico 
imediatamente superior, que, além da incapacidade 
definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, o 
militar seja considerado inválido, ou seja, que ele esteja 
“impossibilitado total ou permanentemente para qualquer 
trabalho”, na vida castrense e civil. Revisitação do tema 
dos EREsp 677.740/RJ, quanto ao art. 110, § 1º, da Lei 
n. 6.880/1980.

Na forma da jurisprudência do STJ, “nos termos do art. 
110, caput e § 1º, da Lei n. 6.880/1980, quando configurada 
alguma das hipóteses descritas nos itens III, IV e V, do 
art. 108, o militar terá direito à reforma com base no soldo 
do grau hierárquico imediato se verificada a invalidez, ou 
seja, a incapacidade definitiva para qualquer trabalho, 
militar ou civil. No caso dos autos, ainda que seja 
reconhecida a ocorrência da neoplasia maligna - câncer de 
próstata -, as instâncias ordinárias negaram a existência 
de invalidez. Desse modo, inviável o reconhecimento 
do alegado direito à remuneração superior, porquanto 
ausente um dos requisitos estabelecidos na legislação” 
(STJ, REsp 1.843.913/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, 
Segunda Turma, DJe de 04/08/2020). De igual modo, 
“em sintonia com a jurisprudência do STJ (...) apenas 
os militares da ativa ou da reserva remunerada, 
julgados incapazes definitivamente para o serviço por 
força de doença constante do inciso V do art. 108 da 
Lei n. 6.880/1980 (e for considerado inválido total e 
permanentemente para qualquer trabalho), fazem jus 
à reforma com a remuneração calculada com base no 

soldo correspondente ao grau hierárquico imediatamente 
superior ao que possuía na ativa” (STJ, AgRg no REsp 
1.577.792/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe de 16/03/2016).

Além de a Terceira Seção não mais ser competente 
para o exame da matéria, o precedente dos EREsp 
677.740/RJ (Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira 
Seção, DJU de 21/05/2007), inúmeras vezes invocado 
em julgados posteriores do STJ, apesar de conferir ao 
militar, portador assintomático do vírus HIV, o direito 
à reforma por incapacidade definitiva para o serviço 
ativo das Forças Armadas, não examinou o assunto, de 
maneira suficiente e à luz do art. 110, § 1º, da Lei n. 
6.880/1980, ao conceder a remuneração com base no 
soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao 
ocupado pelo militar na ativa, hipótese na qual o referido 
art. 110, § 1º, da Lei n. 6.880/1980 exige a configuração 
da invalidez para o serviço militar e civil. A Lei n. 
7.670/1988, ao incluir, em seu art. 1º, I, c, a SIDA/AIDS 
como uma das doenças que ensejam a reforma pelo art. 
108, V, da Lei n. 6.880/1980, não estabeleceu, para a 
hipótese, qualquer tratamento diferenciado, em relação 
às demais moléstias, no que diz respeito à remuneração 
do militar.

Aliado a isso, em relação a outras doenças, igualmente 
enumeradas no art. 108, V, da Lei n. 6.880/1980, o Superior 
Tribunal de Justiça tem proclamado a necessidade de 
configuração da invalidez para a aplicação do art. 110, § 
1º, da Lei n. 6.880/1980, o que não poderia ser diferente 
para a SIDA/AIDS.

Sendo assim, não há como aplicar a jurisprudência do 
STJ, firmada nos aludidos EREsp 670.744/RJ, neste 
ponto e na hipótese, por exigir o art. 110, § 1º, da Lei n. 
6.880/1980 - antes ou depois da Lei n. 13.954/2019 -, além 
da incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças 
Armadas, a invalidez, para que o militar, portador do vírus 
HIV, independentemente do grau de desenvolvimento da 
doença, seja reformado com soldo correspondente ao 
grau hierárquico imediatamente superior ao que possuía 
na ativa. STJ, Recursos Repetitivos, REsp 1.872.008-
RS, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/05/2022. (Tema 1088). STJ 
- Informativos de Jurisprudência nº 736.
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Improbidade. Contratação de servidor temporário sem concurso público. Lei local. 
Autorização. Dolo. Afastamento. Tema 1108.
A questão central é saber se a contratação de servidores 
temporários sem concurso público, baseada em legislação 
municipal, configura ato de improbidade administrativa, 
em razão de eventual dificuldade de identificar o 
elemento subjetivo necessário à caracterização do ilícito 
administrativo.

Inicialmente, cumpre consignar que, em face dos 
princípios a que está submetida a administração pública 
(art. 37 da CF/1988) e tendo em vista a supremacia 
deles, sendo representantes daquela os agentes 
públicos passíveis de serem alcançados pela lei de 
improbidade, o legislador ordinário quis impedir o 
ajuizamento de ações temerárias, evitando, com isso, 
além de eventuais perseguições políticas e o descrédito 
social de atos ou decisões político-administrativos 
legítimos, a punição de administradores ou de agentes 
públicos inexperientes, inábeis ou que fizeram uma má 
opção política na gerência da coisa pública ou na prática 
de atos administrativos, sem má-fé ou intenção de lesar 
o erário ou de enriquecimento.

Essa intenção foi reforçada pelo pacífico posicionamento 
jurisprudencial desta Corte Superior, segundo o qual não 
se pode confundir improbidade com simples ilegalidade, 
porquanto a improbidade é ilegalidade tipificada e 
qualificada pelo elemento subjetivo da conduta do 
agente, sendo indispensável para sua caracterização o 
dolo, para a tipificação das práticas descritas nos arts. 9º 
e 11 da Lei n. 8.429/1992, ou que, pelo menos, seja essa 
conduta eivada de culpa grave (AIA 30/AM, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Corte Especial, DJe 28/09/2011).

Tal entendimento recebeu tratamento especial - e 
mais restritivo - quando da recente alteração da Lei n. 
8.429/1992 pela Lei n. 14.230/2021, que estabeleceu o 
dolo específico como requisito para a caracterização do 
ato de improbidade administrativa, ex vi do seu art. 1º, 
§§ 2º e 3º, sendo necessário aferir a especial intenção 
desonesta do agente de violar o bem jurídico tutelado.

De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, 
desde há muito, a contratação de servidores públicos 
temporários sem concurso público baseada em legislação 
local, ainda que considerada inconstitucional pelo acórdão 
recorrido, afasta a caracterização do dolo genérico para 
a configuração de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da administração pública.

O afastamento do elemento subjetivo de tal conduta 
dá-se em razão da dificuldade de identificar o dolo 
genérico, situação que foi alterada com a edição da Lei 
n. 14.230/2021, que conferiu tratamento mais rigoroso, 
ao estabelecer não mais o dolo genérico, mas o dolo 
específico como requisito para a caracterização do ato 
de improbidade administrativa, ex vi do seu art. 1º, §§ 
2º e 3º, em que é necessário aferir a especial intenção 
desonesta do agente de violar o bem jurídico tutelado. 
STJ, Recursos Repetitivos, REsp 1.913.638-MA, Rel. 
Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 11/05/2022. (Tema 1108) STJ - Informativos 
de Jurisprudência nº 736.

Aposentadoria no RGPS. Exercício de atividades concomitantes. Cálculo do salário-de-
benefício. Soma de todos os salários-de-contribuição vertidos pelo segurado em suas 
simultâneas atividades. Possibilidade. Exegese da Lei n. 9.876/1999. Inaplicabilidade dos 
incisos do art. 32 da Lei n. 8.213/1991 em sua redação original. Tema 1070.

Segundo a redação original dos incisos I, II e III do 
art. 32 da Lei n. 8.213/1991, que tratavam do cálculo 
dos benefícios previdenciários devidos no caso de 
atividades concomitantes, a soma integral dos salários-
de-contribuição, para fins de apuração do salário-de-
benefício, somente seria possível nas hipóteses em que 

o segurado reunisse todas as condições para a individual 
concessão do benefício em cada uma das atividades por 
ele exercida.

O Período Básico de Cálculo - PBC do benefício 
previdenciário tinha por limite os últimos 48 (quarenta 
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e oito meses) meses da vida contributiva do segurado, 
tendo por base, no máximo, os maiores 36 (trinta e seis) 
salários-de-contribuição.

O espírito do referido art. 32 da Lei n. 8.213/1991, 
mormente no que tocava ao disposto em seus incisos II e 
III, era o de impedir que, às vésperas de implementar os 
requisitos necessários à obtenção do benefício, viesse o 
segurado a exercer uma segunda e simultânea atividade 
laborativa para fins de obter uma renda mensal inicial mais 
vantajosa, já que seriam considerados os últimos salários-
de-contribuição no cômputo de seu salário-de-benefício.

No entanto, a subsequente Lei n. 9.876/1999 alterou 
a metodologia do cálculo dos benefícios e passou a 
considerar todo o histórico contributivo do segurado, 
com a ampliação do período básico de cálculo; a renda 
mensal inicial, com isso, veio a refletir, de forma mais fiel, 
a contrapartida financeira por ele suportada ao longo de 
sua vida produtiva, além de melhor atender ao caráter 
retributivo do Regime Geral da Previdência Social.

Em acréscimo, com o subsequente advento da Lei n. 
10.666/2003, precisamente por seu art. 9º, operou-se, em 
definitivo, a extinção da escala transitória utilizada para 
a definição do salário-de-contribuição dos contribuintes 
individual e facultativo.

Ora, se o objetivo do art. 32 da Lei n. 8.213/1991 era o 
de inviabilizar eventuais artifícios, de forma a preservar a 
proporcionalidade dos valores despendidos pelo segurado 
ao longo de sua vida contributiva, frente ao que lhe seria 
devido a título de justo benefício previdenciário, com a 
nova diretriz do art. 29 da Lei n. 8.213/1991, combinada 
com o art. 9º da Lei n. 10.666/2003, passou-se a debater 
se ainda existiria lugar para a aplicação dos incisos II e III 
do art. 32 da Lei n. 8.213/1991.

Nesse contexto, a substancial ampliação do período básico 
de cálculo - PBC, como promovida pela Lei n. 9.876/1999, 
possibilitou a compreensão de que, respeitado o teto 
previdenciário, as contribuições vertidas no exercício de 
atividades concomitantes podem, sim, ser somadas para 
se estabelecer o efetivo e correto salário-de-benefício, 
não mais existindo espaço para aplicação dos incisos do 
art. 32 da Lei n. 8.213/1991, garantindo-se, com isso, o 
pagamento de benefício que melhor retrate o histórico 
contributivo do segurado. STJ, Recursos Repetitivos, 
REsp 1.870.793-RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 11/05/2022. (Tema 
1070) STJ - Informativos de Jurisprudência nº 736.

A questão de ordem foi proposta com a finalidade de 
definir se o entendimento firmado no Tema Repetitivo 
692/STJ (REsp n. 1.401.560/MT) deve ser reafirmado, 
alterado ou cancelado, diante da variedade de 
situações que ensejam dúvidas quanto à persistência 
da orientação firmada pela tese repetitiva referida, bem 
como à jurisprudência do STF, estabelecida em sentido 
contrário, mesmo que não tendo sido com repercussão 
geral ou em controle concentrado de constitucionalidade.

O CPC/1973 regulamentava a matéria de forma clara, 
prevendo, em resumo, que a efetivação da tutela 

provisória corre por conta do exequente, e a sua 
eventual reforma restituiria as partes ao estado anterior 
à concessão, o que obrigaria o exequente a ressarcir 
eventuais prejuízos sofridos pelo executado. A mesma 
lógica foi mantida pelo legislador do CPC/2015. Por 
essa razão, sempre se erigiu como pressuposto básico 
do instituto da tutela de urgência a reversibilidade dos 
efeitos da decisão judicial.

O debate surgiu especificamente no que tange à aplicação 
de tal regulamentação no âmbito previdenciário. Ou 
seja, discutia-se se as normas específicas de tal área 

Benefícios previdenciários recebidos por força de decisão liminar posteriormente 
revogada. Devolução de valores. Revisão do Tema Repetitivo 692/STJ (REsp N. 1.401.560/
MT). Advento de nova legislação. Art. 115, inc. II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada 
pela Lei n. 13.846/2019. Tema n. 799/STF (ARE 722.421/MG). Natureza infraconstitucional. 
Reafirmação do Tema Repetitivo 692/STJ.
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do direito trariam solução diversa da previsão de caráter 
geral estipulada na legislação processual.

A razão histórica para o surgimento dessa controvérsia 
na área previdenciária consiste na redação original do 
art. 130 da Lei n. 8.213/1991, o qual dispunha que: 
“Ocorrendo a reforma da decisão, será suspenso o 
benefício e exonerado o beneficiário de restituir os 
valores recebidos”. Nos idos de 1997, a Lei n. 9.528 
alterou completamente a redação anterior, passando 
a valer a regra geral do CPC, na ausência de norma 
especial em sentido contrário no âmbito previdenciário.

A partir de então, amadureceu-se a posição no sentido 
da necessidade de devolução dos valores recebidos 
em caso de revogação da tutela antecipada, o que 
redundou, em 2014, no entendimento vinculante firmado 
pelo STJ no Tema Repetitivo 692 (REsp n. 1.401.560/
MT): “A reforma da decisão que antecipa a tutela obriga 
o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários 
indevidamente recebidos.”

À época em que se propôs a questão de ordem, em 2018, 
o art. 115, inc. II, da Lei n. 8.213/1991 - que regulamenta 
a matéria no direito previdenciário - trazia redação que 
não era clara e direta como a da legislação processual, 
uma vez que não referia expressamente a devolução 
de valores recebidos a título de antecipação dos efeitos 
da tutela posteriormente revogada. Tal fato, aliás, não 
passou despercebido pela Primeira Seção, que rejeitou 
os EDcl no REsp n. 1.401.560/MT, fazendo menção a tal 
aspecto.

A Medida Provisória n. 871/2019 e a Lei n. 13.846/2019, 
entretanto, reformularam a legislação previdenciária, e o 
art. 115, inc. II, passou a não deixar mais qualquer dúvida: 
na hipótese de cessação do benefício previdenciário 
ou assistencial pela revogação da decisão judicial que 
determinou a sua implantação, os valores recebidos 
devem ser devolvidos à parte adversa.

Se o STJ - quando a legislação era pouco clara e deixava 
margem a dúvidas - já tinha firmado o entendimento 
vinculante no Tema Repetitivo 692/STJ, não é agora 
que deve alterar sua jurisprudência, justamente quando 
a posição da Corte foi sufragada expressamente pelo 
legislador reformador ao regulamentar a matéria.

Na questão de ordem proposta, foram citadas as seguintes 
particularidades processuais que supostamente seriam 
aptas a ensejar uma consideração específica quanto 
à possibilidade de revisão do entendimento firmado 
no Tema 692/STJ: a) tutela de urgência concedida de 
ofício e não recorrida; b) tutela de urgência concedida a 
pedido e não recorrida; c) tutela de urgência concedida 
na sentença e não recorrida, seja por agravo de 
instrumento, na sistemática processual anterior do 
CPC/1973, seja por pedido de suspensão, conforme o 
CPC/2015; d) tutela de urgência concedida initio litis e 
não recorrida; e) tutela de urgência concedida initio litis, 
cujo recurso não foi provido pela segunda instância; f) 
tutela de urgência concedida em agravo de instrumento 
pela segunda instância; g) tutela de urgência concedida 
em primeiro e segundo graus, cuja revogação se dá 
em razão de mudança superveniente da jurisprudência 
então existente.

Quanto a tais hipóteses, note-se que se trata basicamente 
do momento em que foi concedida e/ou revogada a tutela 
de urgência, se logo no início do feito, se na sentença, 
se na segunda instância, ou se apenas no STF ou no 
STJ. A ideia subjacente é que, em algumas hipóteses, a 
tutela de urgência já estaria, de certa forma, incorporada 
ao patrimônio jurídico da parte autora, e sua revogação 
poderia resultar em injustiça no caso concreto.

Tais situações, entretanto, são tratadas pela lei da 
mesma forma, não merecendo distinção do ponto de 
vista normativo. Ou seja, em qualquer desses casos, a 
tutela de urgência não deixa de ser precária e passível 
de modificação ou revogação a qualquer tempo, o que 
implicará o retorno ao estado anterior à sua concessão.

Situação diversa é a da tutela de urgência cuja 
revogação se dá em razão de mudança superveniente 
da jurisprudência então dominante. Nesses casos, a 
superação do precedente deverá ser acompanhada da 
indispensável modulação dos efeitos, a juízo do Tribunal 
que está promovendo a alteração jurisprudencial, como 
determina o art. 927, § 3º, do CPC/2015.

Avançando no exame da matéria, o fato de o STF ter 
alguns precedentes contrários ao entendimento do Tema 
Repetitivo 692/STJ não invalida o repetitivo.
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O STF adota o posicionamento referido em algumas 
ações originárias propostas (na maioria, mandados de 
segurança) em seu âmbito. Porém, não o faz com caráter 
de guardião da Constituição Federal, mas sim na análise 
concreta das ações originárias. A maioria dos precedentes 
do STF não diz respeito a lides previdenciárias e, além 
disso, são todos anteriores às alterações inseridas 
no art. 115, inc. II, da Lei n. 8.213/1991. Na verdade, 
atualmente o STF vem entendendo pela inexistência 
de repercussão geral nessa questão, por se tratar de 
matéria infraconstitucional, como se verá adiante.

O que se discute no caso em tela é a interpretação de 
artigo de lei federal, mais especificamente, o art. 115, 
inc. II, da Lei n. 8.213/1991 e vários dispositivos do 
CPC/2015. Assim, vale o entendimento do STJ sobre a 
matéria, pois, segundo o art. 105 da Carta Magna, é esta 
Corte a responsável pela uniformização da interpretação 
da legislação infraconstitucional no país.

A propósito, o STF, ao julgar o Tema 799 da Repercussão 
Geral (ARE 722.421/MG, j. em 19/03/2015), já firmou 

expressamente que a questão não é constitucional e 
deve, portanto, ser deslindada nos limites da legislação 
infraconstitucional, o que foi feito com bastante clareza 
pelo legislador ao trazer a nova redação do art. 115, inc. 
II, da Lei n. 8.213/1991.

Em conclusão, a questão de ordem foi julgada no 
sentido da reafirmação da tese jurídica, com acréscimo 
redacional para ajuste à nova legislação de regência, 
nos termos a seguir: “A reforma da decisão que antecipa 
os efeitos da tutela final obriga o autor da ação a 
devolver os valores dos benefícios previdenciários ou 
assistenciais recebidos, o que pode ser feito por meio 
de desconto em valor que não exceda 30% (trinta por 
cento) da importância de eventual benefício que ainda 
lhe estiver sendo pago”. STJ, Recursos Repetitivos, Pet 
12.482-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/05/2022. (Tema 692). STJ - 
Informativos de Jurisprudência nº 737. 

Na origem, cuida-se de ação ajuizada em desfavor do 
INSS em que se busca o pagamento de prestações 
vencidas do benefício de pensão por morte instituído 
pela genitora do autor, retroativamente à data do óbito.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626.489/
SE, da relatoria do eminente Ministro Roberto Barroso, 
julgado em 16.10.2013, com repercussão geral, Tema 
313/STF, firmou entendimento segundo o qual inexiste 
prazo decadencial para a concessão inicial do benefício 
previdenciário e, ainda, aplica-se o prazo decadencial 
de dez anos para a revisão de benefícios concedidos, 
inclusive os anteriores ao advento da Medida Provisória 
n. 1.523/1997, hipótese em que a contagem do prazo 
deve iniciar-se em 1º de agosto de 1997.

A Corte Suprema consignou que não viola a CF/1988 
a criação de um prazo máximo para que o interessado 

possa pedir a revisão do benefício previdenciário, ou 
seja, a MP n. 1.523-9/1997, ao criar o prazo decadencial 
não incidiu em inconstitucionalidade.

Esse prazo decadencial tem como fundamento o princípio 
da segurança jurídica e objetiva evitar a eternização dos 
litígios, além de buscar o equilíbrio financeiro e atuarial 
para o sistema previdenciário.

Posteriormente, a MP n. 871/2019, de 18/01/2019 
(convertida na Lei n. 13.846/2019) alterou a redação do 
art. 103 da Lei n. 8.213/1991 para ampliar as hipóteses 
sujeitas ao prazo decadencial, quais sejam: revisão 
do ato de concessão; indeferimento, cancelamento 
ou cessação do benefício previdenciário; e do ato de 
deferimento, indeferimento ou não concessão de revisão 
de benefício previdenciário.

Pensão por morte. Mudança de paradigma. ADI 6.096/DF - STF. Prazo decadencial para a 
revisão do ato de indeferimento, cancelamento ou cessação de benefício previdenciário. 
Art. 24 da Lei n. 13.846/2019 que deu nova redação ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991. 
Inconstitucionalidade. Súmula 85/STJ.
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O Supremo Tribunal Federal, por apertada maioria, na 
ADI 6.096/DF, da relatoria do eminente Ministro Edison 
Fachin, na assentada de 13/10/2020, julgou parcialmente 
procedente o pedido, declarando a inconstitucionalidade 
do art. 24 da Lei n. 13.846/2019 na parte que deu nova 
redação ao art. 103 da Lei n. 8.213/1991, isso porque 
a decisão administrativa que indefere o pedido de 
concessão ou que cancela ou cessa o benefício antes 
concedido nega o benefício em si considerado, de forma 
que, inviabilizada a rediscussão da negativa pela parte 
beneficiária ou segurada, repercute também sobre o 
direito material à concessão do benefício a decadência 
ampliada pelo dispositivo.

A Corte Maior entendeu que a Lei Previdenciária incide 
em inconstitucionalidade, porquanto não preserva o 
fundo de direito considerando que, na hipótese em que 
negado o benefício, caso inviabilizada pelo decurso do 
tempo a rediscussão da negativa, é comprometido o 
exercício do direito material à sua obtenção.

Cumpre ressaltar que a Primeira Seção deste egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl 
nos EREsp 1.269.726/MG, da relatoria do Ministro 
Manoel Erhardt, aclarou entendimento que, nas causas 
em que se pretende a concessão inicial de benefício de 
caráter previdenciário, inexistindo negativa expressa 
e formal da Administração, não há falar em prescrição 
do fundo de direito, nos termos do art. 1º do Decreto-
Lei n. 20.910/1932, porquanto a obrigação é de trato 

sucessivo, consoante interpretação sedimentada na 
Súmula 85 do STJ, mas situação diversa ocorre quando 
houver o indeferimento do pedido administrativo de 
pensão por morte, pois, em tais situações, o interessado 
deve submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) anos, 
contados do indeferimento, a pretensão referente ao 
próprio direito postulado, sob pena de restar fulminada 
pela prescrição.

Diante da decisão do STF na ADI 6.096/DF, não é possível 
inviabilizar o próprio pedido de concessão do benefício 
(ou de restabelecimento), em razão do transcurso 
de quaisquer lapsos temporais - seja decadencial ou 
prescricional -, de modo que a prescrição se limita 
apenas às parcelas pretéritas vencidas no quinquênio 
que precedeu à propositura da ação, nos termos da 
Súmula 85/STJ.

Fica superado o entendimento firmado por esta Corte 
Superior nos EDcl nos EREsp 1.269.726/MG, tendo 
em vista que o art. 102, § 2º, da CF/1988 confere efeito 
vinculante às decisões definitivas em sede de ADI em 
relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta nos âmbitos 
federal, estadual e municipal. STJ, 1ªT., AgInt no REsp 
1.805.428-PB, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF5), Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 17/05/2022. STJ - Informativos de 
Jurisprudência nº 737.

Com efeito, o debate dos autos refere-se ao valor da 
justiça tributária e envolve a aplicação do princípio da 
isonomia, que, em matéria de imposto de renda, implica 
a verificação de discrimen razoável para estabelecimento 
de distinção comparativa entre os contribuintes.

Segundo a doutrina, para a compreensão dessa distinção 
comparativa, são aferidos os seguintes elementos 
estruturais na aplicação concreta do princípio da isonomia 
tributária: os sujeitos; a medida de comparação; o elemento 

indicativo da medida de comparação; e a finalidade da 
comparação.

No caso, os sujeitos são os contribuintes do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física - IRPF decorrente 
de aposentadoria, reforma ou pensão. A medida de 
comparação seria a moléstia grave prevista em lei. O 
elemento indicativo de comparação seria a manifestação 
ou não dos sintomas da doença SIDA/AIDS. A finalidade 
da comparação seria verificar se há discrimen razoável, 

Imposto de renda. Moléstia grave. Art. 6º da Lei n. 7.713/1988. Pessoa diagnosticada com 
o vírus HIV e ostente sintomas da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS. 
Isenção.
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no caso, entre a pessoas que possuem a SIDA/AIDS e 
aquelas soropositivas para HIV que não manifestam os 
sintomas da SIDA/AIDS.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentou o 
entendimento de que a isenção do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Física - IRPF incidente sobre os proventos de 
aposentadoria percebidos por portadores de moléstias 
graves, nos termos art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/1988, 
independe da contemporaneidade dos sintomas.

Cumpre observar que a isenção de imposto de renda 
sobre proventos de aposentadoria/reforma em razão 
de moléstia grave tem por objetivo desonerar quem se 
encontra em desvantagem face ao aumento de despesas 
com o tratamento da doença. No que diz respeito à 
contaminação pelo HIV, a literatura médica evidencia que 
o tempo de tratamento é vitalício (até surgimento de cura 
futura e incerta), com uso contínuo de antirretrovirais e/
ou medicações profiláticas de acordo com a situação 
virológica (carga viral do HIV) e imunológica do paciente.

Aplicando o entendimento acima ao caso concreto, e 
buscando conferir integridade ao Direito, verifica-se 
que não deve haver diferença de tratamento jurídico 
entre a pessoas que possuem a SIDA/AIDS e aquelas 
soropositivas para HIV que não manifestam os sintomas 
da SIDA/AIDS. STJ, 2ªT., REsp 1.808.546-DF, Rel. Min. 
Francisco Falcão, Segunda Turma, por unanimidade, 
julgado em 17/05/2022, DJe 20/05/2022. STJ - Informativos 
de Jurisprudência nº 737. 
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Servidor público. Licença-prêmio não gozada e não contada em dobro como tempo de 
serviço. Conversão em pecúnia. Prescrição. Termo inicial. Matéria pacificada em sede de 
recurso especial repetitivo.
Conforme a tese adotada no Recurso Especial Repetitivo 
1.254.456/PE, a contagem da prescrição quinquenal 
relativa à conversão em pecúnia de licença-prêmio, não 
gozada e nem contada em dobro para a aposentadoria, 
tem como termo inicial a data em que ocorrida a inativação 
do servidor público. Urge assentir que há precedentes 
recentes da 1ª e 2ª Turmas do STJ, lavrados em 2020, 

defendendo o entendimento de que a aludida linha de 
argumentação da Primeira Seção, por ser vinculante, 
prevalece em face do posicionamento da Corte Especial 
exposto no MS 17.406/DF. Unânime. TRF 1ªR. Corte 
Especial, Ap 0024763-70.2009.4.01.3400 – PJe, rel. des. 
federal Ângela Catão, em 07/04/2022. Boletim Informativo 
de Jurisprudência nº 601.

TRF’S

FGTS. Nulidade do contrato de trabalho. Ausência de concurso público. Direito dos 
trabalhadores. Liberação do saldo. Reconhecimento. CF/88, art. 37, II. Lei 8.036/1990, arts. 
19-A e 20.

Os contratos de trabalho celebrados entre as partes foram 
extintos em razão de nulidade decorrente da inexistência 
de prévia aprovação em concurso público, situação que 
contraria o art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem 
se manifestado reiteradamente no sentido de admitir a 

liberação do saldo do FGTS em favor do titular que teve 
seu contrato de trabalho declarado nulo por inobservância 
do art. 37, II, da CF/1988. Precedentes do STJ. Unânime. 
TRF 1ªR. 6ªT., Ap 0005894-32.2009.4.01.3603 – PJe, rel. 
des. federal João Batista Moreira, em 04/04/2022. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 601.

Concurso público. Decurso de prazo da validade do concurso sem convocação. Direito 
subjetivo à nomeação. Princípios da legalidade, da segurança jurídica e do concurso público.

Não se justifica a alegação da empresa de que ficou 
impossibilitada de efetuar a nomeação do candidato por 
restrições financeiras decorrente de crise econômica 
superveniente, já que não foram comprovados, de forma 
cabal, os fatores ensejadores da alegada impossibilidade, 
como a imprevisibilidade, a gravidade e a necessidade da 

não nomeação dos aprovados no concurso público dentro 
do número de vagas. Precedentes do Superior Tribunal 
de Justiça e Supremo Tribunal Federal. Unânime. TRF 
1ªR. 6ªT., ReeNec 1017318-50.2020.4.01.3900 – PJe, rel. 
juiz federal Roberto Carlos de Oliveira (convocado), em 
04/04/2022. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 601.

Imposto de renda. Exigência do tributo sobre rendimentos de servidor público federal 
em atividade: licença para tratamento de saúde e honorários institucionais devidos à 
integrante de categoria funcional.
A licença para tratamento de saúde de servidor público 
federal não se confunde com o auxílio doença para fins 
de isenção do imposto de renda prevista no art. 48 da 
Lei 8.541/1992, que deve ser interpretada literalmente 
(CTN, art. 111/II). O Superior Tribunal de Justiça firmou 
a tese de que Não se aplica a isenção do imposto 
de renda prevista no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 

7.713/1988 (seja na redação da Lei nº 11.052/2004 ou 
nas versões anteriores) aos rendimentos de portador de 
moléstia grave que se encontre no exercício de atividade 
laboral. Precedente do STJ. Unânime. TRF 1ªR. 8ªT., 
Ap 1007006-60.2020.4.01.3400 – PJe, rel. des. federal 
Novely Vilanova, em 11/04/2022. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 601.
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Servidor público. Processo seletivo para cargo de nível médio. Contratação. Função 
de desenhista. Execução de funções de arquiteta/engenheira. Cargo de nível superior. 
Desvio de função. Caracterização. Diferenças de vencimentos devidas. 
O desvio de função ocorrido em data posterior 
à Constituição Federal de 1988 não faz jus ao 
reenquadramento, conforme jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. No entanto, o servidor terá 
direito de receber a diferença das remunerações, como 

indenização, sob pena de enriquecimento sem causa 
do Estado. Precedente do STF. Unânime. TRF 1ªR, 
1ªT., ReeNec 0014834-65.2009.4.01.3900 – PJe, rel. 
des. federal Gustavo Soares Amorim, em 20/04/2022. 
Boletim Informativo de Jurisprudência nº 602.

Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Apelo do INSS. Data da cessação do auxílio-
doença pela autarquia. Reabilitação profissional.

A reabilitação profissional não é impositiva, ou seja, 
se o segurado realiza o adequado tratamento e não 
obtém êxito para retornar ao seu trabalho habitual, 
isto não quer dizer que deve, necessariamente, ser 
submetido a processo de reabilitação profissional. 
Ao segurado é entregue o direito de ser reabilitado 
para sua permanência no mercado de trabalho, bem 
como tem o dever de se submeter à reabilitação, ao 
INSS cabe o dever de análise da possibilidade dessa 

reabilitação. O art. 60 da Lei 8.213/1991 estabelece 
que o auxíliodoença será devido enquanto o segurado 
permanecer incapaz. Portanto, é inviável ao julgador 
monocrático fixar termo final para o benefício de auxílio-
doença, haja vista este tipo de benefício ter por natureza 
a indeterminação. Unânime. TRF 1ªR, 2ªT., ApReeNec 
1012882-84.2020.4.01.9999 – PJe, rel. des. federal 
Rafael Paulo, em 20/04/2022. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 602.

Servidor público. Concurso de remoção. Auditor fiscal federal agropecuário. Nova vaga. 
Violação ao direito de precedência. Art. 37, inciso IV, da CF. 
A jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido de que a 
liberdade e discricionariedade conferidas à Administração 
para estabelecer normas regulamentadoras para 
concurso de remoção não é ilimitada; deve haver uma 
harmonização e interpretação sistemática das normas 
internas do órgão ou entidade com todo o ordenamento 

jurídico, sendo imprescindível que elas não violem 
diplomas normativos de posição hierárquica superior. 
Precedente deste Tribunal. Unânime. TRF 1ª R, 2ªT., 
Ap 1068834-57.2020.4.01.3400 – PJe, rel. des. federal 
Rafael Paulo, em 20/04/2022. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 602.

Concurso público. Forças armadas. Militar temporário. Voluntário. Instável. Invalidez. 
Tratamento saúde. Direito à reintegração e ao pagamento da remuneração enquanto 
submetido ao tratamento médico para recuperação de sua saúde.
O Superior Tribunal de Justiça pacificou a divergência 
no âmbito deste Tribunal, no sentido de que nos casos 
em que não há nexo de causalidade entre a moléstia 
sofrida e a prestação do serviço militar, é considerado 
incapaz, somente para as atividades próprias das 
Forças Armadas, o militar temporário não estável, sendo 
cabível a desincorporação, nos termos do art. 94 da Lei 

6.880/1980 c/c o art. 31 da Lei de Serviço Militar e o 
art. 140 do seu Regulamento – Decreto 57.654/1966. 
Precedente do STJ. Unânime. TRF 1ªR, 2ª T., AI 
0030280-27.2016.4.01.0000 – PJe, rel. des. federal 
César Jatahy, em 27/04/2022. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 603.
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Aposentadoria especial. Exposição a agentes insalubres ou perigosos. Eletricidade. 
Rol de atividade e agentes nocivos. Caráter exemplificativo. Resp 1.306.113, julgado em 
regime de recurso repetitivo. EPI. Tutela de urgência.
O Superior Tribunal de Justiça em regime de recurso 
especial, por meio dos recursos repetitivos, adotou 
posicionamento no sentido de que a supressão 
do agente eletricidade do rol de agentes nocivos 
pelo Decreto 2.172/1997, não afasta o direito ao 
reconhecimento do tempo de serviço laborado sob a 

condição de periculosidade, pois o rol ali contido não é 
exaustivo. Precedente do STJ. Unânime. TRF 1ªR. 2ªT., 
Ap 1002341-23.2020.4.01.3813 – PJe, rel. des. federal 
César Jatahy, em 27/04/2022. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 603.

Concurso público. Policial Rodoviário Federal. Prova de títulos. Ocupante de cargo 
público de agente de trânsito. Natureza policial. Sistema de Segurança Pública. Art. 144 
da CF. Lei 13.675/2018. Direito à pontuação.
Não se mostra legítima a não atribuição da pontuação 
respectiva em prova de títulos quando a natureza 
policial do agente de trânsito é reconhecida pela Lei 
13.675/2018 como parte integrante do Sistema de 
Segurança Pública prevista no art. 144 da CF/1988. O 
STJ, em sede de recursos repetitivos, apreciou questão 

relacionada ao exercício de atividade de agente de 
trânsito, considerando-a como atividade policial. 
Precedentes. Unânime. TRF 1ªR, 5ªT., Ap 1003093-
41.2019.4.01.4100 – PJe, rel. juiz federal Paulo Ricardo 
de Souza Cruz (convocado), em 27/04/2022. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 603.

Cumprimento individual de sentença coletiva: termo inicial da prescrição das parcelas 
atrasadas é o ajuizamento da ACP

Em 18 de novembro de 2003 foi distribuída ação 
civil pública - ACP - que buscava a revisão da Renda 
Mensal Inicial - RMI - sobre benefícios previdenciários 
concedidos, originariamente, no período de 1º de março 
de 1994 a fevereiro de 1997, pela gerência executiva 
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 
Volta Redonda, e suas agências vinculadas, relativos a 
segurados residentes nos municípios de Volta Redonda, 
Barra Mansa e Pinheiral. A decisão tomada pela Justiça 
Federal de Volta Redonda foi no sentido de rever e 
proceder ao pagamento destes valores, mediante a 
aplicação do Índice de Reajuste de Salário Mínimo - 
IRSM - de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 
aos salários-de-contribuição anteriores a esta data.

Com base neste julgado, segurada pleiteou a execução 
individual da sentença coletiva, requerendo a revisão 
do seu benefício, no percentual decidido.

Contudo, o Juiz de primeiro grau constatou a ocorrência 

de prescrição do direito às parcelas vencidas no 
quinquênio anterior à propositura da ação individual.

Inconformada com o resultado, a litigante interpôs 
agravo de instrumento, defendendo que o termo 
inicial do prazo prescricional deveria ser a data do 
ajuizamento da demanda coletiva, e não o momento da 
propositura da ação individual. Fundamentou seu pleito 
em excerto do título executivo judicial, que estabelecia 
o termo a quo da prescrição conforme seu pedido. Para 
mais, elucidou distinção entre o cumprimento individual 
da sentença que propôs e de uma ação autônoma de 
conhecimento, atribuindo datas distintas ao termo inicial 
conforme a espécie.

Ademais, pleiteou que ao recurso fosse concedido 
efeito suspensivo, em liminar que foi rejeitada.

A relatora do agravo, juíza federal convocada Andrea 
Daquer Barsotti, iniciou seu voto citando jurisprudência 
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do Super Tribunal de Justiça, no sentido de que a 
propositura de ação coletiva interrompe a prescrição 
apenas do direito de demandar individualmente. Por 
outro lado, prosseguiu, em relação ao pagamento 
das parcelas vencidas, o marco inicial consiste no 

ajuizamento da ação individual (AgInt no REsp 1642625/
ES). TRF 2ªR, 1ª Turma Especializada, 5004016-
79.2021.4.02.0000, Relator: Juíza Federal Convocada 
Andrea Daquer Barsotti, Decisão em 09/12/2021, 
INFOJUR Nº 243 outubro-dezembro/2021.

Servidor público: conversão de tempo especial em comum para fins de aposentadoria no 
RPPS de período anterior à EC nº 103/2019

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que 
denegou a segurança, em writ, que visou atacar ato do 
Diretor de Administração do Pessoal da Aeronáutica, 
DIRAP, pelo não reconhecimento do direito à 
aposentadoria especial, com paridade e integralidade, 
de servidora pública estatutária, que exerceu atividade 
laborativa especial.

Na esfera administrativa, a autora, lotada no Instituto de 
Aeronáutica e Espaço - IAE do Departamento de Ciência 
e Tecnologia Aeroespacial – DCTA, órgão do Comando 
da Aeronáutica, inicialmente contratada em 1986 sob a 
égide da CLT, posteriormente em regime da Lei 8.112/90 
- Regime Jurídico Único (RJU) dos servidores públicos 
civis da União, requereu aposentadoria especial. 
Afirmou que laborou, no DCTA, por mais de 25 anos, 
onde as atividades são classificadas como perigosas. 
Tal fato não foi reconhecido pela autoridade impetrada, 
que negou o pedido.

Se voltou então ao Judiciário, em 2019, requerendo a 
aplicação do art. 1º da Lei Complementar nº 58/1988. 
Subsidiariamente, pleiteou a conversão do tempo 
especial em comum, com incidência do fator 1.2.

O diretor da DIRAP apresentou informações, nas 
quais apontou que o direito dos servidores públicos à 
aposentadoria especial é assegurado pelo artigo 40, 
§ 4º, c, da CF/88, segundo a Súmula Vinculante nº 
33 do STF e alegou que o entendimento aplicado, no 
caso da impetrante, em âmbito administrativo, está 
em consonância com o texto constitucional, já que 
as garantias de integralidade e paridade deixaram de 
existir para os servidores, após a edição da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e que, portanto, as únicas 
hipóteses em que os benefícios são concedidos com 

tais características são as enquadradas em regras de 
transição.

Sustentou que o atingimento do tempo mínimo para 
aposentadoria especial de 25 anos pela impetrante 
deu-se posteriormente ao advento da EC nº 41/2003.

Aduziu ainda que, nos três requerimentos apresentados 
pela servidora na via administrativa, não houve a 
instrução processual com todos os documentos 
exigidos pela ON nº 16/2013, em seu art. 12, deixando 
de apresentar parecer da perícia médica, em relação ao 
enquadramento por exposição a agentes nocivos.

A juíza de piso, ao analisar a hipótese, mencionou que a 
autora já havia impetrado mandando de segurança, em 
2017, com idêntico pedido e que, na sentença daqueles 
autos, já transitados em julgado, o pleito havia sido 
indeferido por ausência de comprovação de 25 anos 
de labor, necessários para o regime especial. A ordem 
foi denegada e, não obstante tenha constado naquele 
dispositivo que o julgamento teria ocorrido sem análise 
de mérito, tratou-se de evidente erro material, eis que 
a segurança foi denegada nos termos do art. 487, I, do 
CPC.

A juíza do atual mandado de segurança ressaltou que, 
no período compreendido entre a expedição dos laudos 
e Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPPs, em 
24 de janeiro de 2017 (que instruíram o primeiro writ), 
até abril de 2018, a servidora continuou a laborar, tendo 
a Administração emitido um novo PPP, em agosto 
de 2018, aproximadamente 1 ano e 7 meses após a 
expedição do primeiro. Portanto, em razão da causa 
de pedir diversa da que embasava o primeiro pleito, 
afastou a hipótese de coisa julgada.
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Em sua sentença, avaliou, com base nos documentos 
apresentados, que diversos períodos não foram 
apontados como exposição a agente nocivo, bem 
como aqueles em que a servidora esteve de licença 
gestante ou licença médica e, como o rito escolhido foi 
o mandamental - que não comporta dilação probatória 
ou apresentação de documentação superveniente - 
concluiu que a impetrante não faria juz à aposentadoria 
especial, que exige 25 anos de atividade em ambiente 
considerado insalubre, denegando a segurança com 
análise de mérito.

A impetrante opôs aclaratórios que foram rejeitados 
Irresignada, a parte autora apelou.

Em fase recursal, o desembargador federal relator, José 
Antonio Lisbôa Neiva, evidenciou que a denegação da 
ordem se deu com base nas análises dos PPPs e dos 
Laudos Técnicos Individuais apresentados.

No concernente aos períodos de afastamento por licença-
gestante, tratamento de saúde ou para acompanhar 
cônjuge, aduziu o julgador: “a própria impetrante 
reconhece que descabem ser considerados no cômputo 
do tempo de serviço para fins de aposentadoria especial 
(Evento 49 - item 2.1.1 das razões de apelo), o que está 
de acordo com o disposto no 1º da Lei Complementar 
nº 58/1988”.

Esclareceu que, em suas razões de apelação, a 
recorrente se insurgiu quanto ao período final, 
considerado - na sentença atacada - relativo ao 
exercício de atividades laborativas em condições 
especiais. Nesse respeitante, defendeu que a juíza 
de piso, equivocadamente, considerou a data de 19 
de abril de 2018 (descrita no laudo técnico individual), 
quando o correto seria 06 de agosto de 2018, data do 
PPP, “o que comprova a impetrante mais de 25 anos de 
labor em condições especiais”.

A recorrente sustentou, prosseguiu, que o indeferimento 
na esfera administrativa não se deveu ao argumento 
de ausência de 25 anos de trabalho em situação 
especial, mas por deficiência de instrução e por não 
ser reconhecido o direito à pensão especial com 
integralidade e paridade de proventos. Entretanto, 

asseverou o julgador, a inexistência de manifestação 
quanto a não ter completado os 25 anos necessários 
não produz como consequência lógica que se tenha 
reconhecido a ocorrência de tal fato.

Destacou, outrossim, que os Laudos Técnicos Individuais 
admitiram risco no exercício laboral não contínuo da 
impetrante, por executar atividade com artefatos bélicos 
e explosivos, entre os anos de 1991 a 2018. Porém, 
observou que, da análise do PPP de 06 de agosto de 
2019 - assinado pelo mesmo Engenheiro de Segurança 
do trabalho que assinou os laudos supramencionados 
– cuidou este, apenas, de organizar e compilar as 
informações desses documentos, não servindo a data 
da assinatura do perfil profissiográfico como instrumento 
probatório de que a autora tenha continuado a laborar 
em ambiente de risco à sua integridade física após 
19 de abril de 2018. Daí não ter como considerar 
comprovado o preenchimento do requisito de 25 anos 
de exercício para fins de aposentadoria especial, 
restando prejudicado, continuou o julgador, o pedido 
quanto à integralidade e à paridade de proventos.

Já no que tange ao pedido subsidiário, aludiu que 
por muitos anos o STF não admitia, sob alegação de 
mora legislativa, a conversão de períodos especiais 
em comuns, no âmbito do RPPS - Regime Próprio de 
Previdência Social, autorizando tão somente a aplicação 
das regras do RGPS - Regime Geral de Previdência 
Social para a concessão da aposentadoria especial, 
mediante prova do exercício de atividades laboradas 
em condições nocivas pelo tempo exigido Contudo, o 
Plenário do Pretório Excelso revisou seu entendimento, 
a partir do julgamento, em 31 de agosto de 2020, do RE 
nº 1.014.286, submetido à sistemática da repercussão 
geral (Tema 942). Passou, então, a entender pela 
possibilidade de conversão de tempo especial em 
comum, para fins de aposentadoria no RPPS, segundo 
as regras estabelecidas para o RGPS, considerando 
que tais regras são abrangidas pela inconstitucional 
omissão legislativa, quanto ao período anterior à 
Emenda Constitucional nº 103/2019 e transcreveu a 
tese ali firmada: “Até a edição da Emenda Constitucional 
nº 103/2019, o direito à conversão, em tempo comum, 
do prestado sob condições especiais que prejudiquem 
a saúde ou a integridade física de servidor público 
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decorre da previsão de adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a jubilação daquele enquadrado na 
hipótese prevista no então vigente inciso III do § 4º 
do art. 40 da Constituição da República, devendo ser 
aplicadas as normas do regime geral de previdência 
social relativas à aposentadoria especial contidas 
na Lei 8.213/1991 para viabilizar sua concretização 
enquanto não sobrevier lei complementar disciplinadora 
da matéria. Após a vigência da EC n.º 103/2019, o 
direito à conversão em tempo comum, do prestado 
sob condições especiais pelos servidores obedecerá 
à legislação complementar dos entes federados, nos 
termos da competência conferida pelo art. 40, § 4º-C, 
da Constituição da República”.

Diante do exposto, o relator votou no sentido de 
conceder, em parte, a segurança, reconhecendo o pedido 
subsidiário de direito à conversão de tempo especial em 
comum, com aplicação do fator multiplicador 1.2.

A 7ª Turma Especializada, por unanimidade, decidiu no 
sentido de reformar a sentença e dar parcial provimento 
ao apelo, nos termos do voto do relator. TRF 2ª R, 7ª 
Turma Especializada, AC 5099898-62.2019.4.02.5101, 
Relator: Desembargador Federal José Antonio Lisbôa 
Neiva, Decisão em 27/10/21, INFOJUR Nº 243 outubro-
dezembro/2021.

Benefício prestação continuada. Absolutamente incapaz. Decadência. Recurso 
prejudicado. Sentença anulada. Retorno dos autos à origem para prosseguimento do 
feito.
O STF, por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
6096, declarou a inconstitucionalidade do art. 24 da Lei 
13.846/2019, no que deu nova redação ao art. 103 da 
Lei 8.213/1991, concluindo que não pode ser atingido 
pelo decurso do tempo o fundo de direito relativo a 
benefício previdenciário. O núcleo essencial do direito 
fundamental à previdência social é imprescritível, 

irrenunciável e indisponível, motivo pelo qual não deve 
ser afetada pelos efeitos do tempo e da inércia de seu 
titular a pretensão relativa ao direito ao recebimento 
de benefício previdenciário. Unânime. TRF 1ªR, 2ªT., 
Ap 1021174-24.2021.4.01.9999 – PJe, rel. des. federal 
Rafael Paulo, em 04/05/2022. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 604/TRF1.

Servidor público. Desvio de função. Policial Militar do Distrito Federal. Segurança 
legislativo. Motorista do Senado Federal. Ônus da prova. Não comprovação.

O desvio de função caracteriza-se quando o servidor 
público se encontra no exercício de atribuições diversas 
daquelas próprias do cargo público em que fora investido, 
sem o correspondente aumento de remuneração, 
bastando a comprovação de que aquelas atribuições 
existem e de que elas são próprias de cargo público 
diverso do por ele ocupado. O ônus da prova do desvio 
de função e da atividade efetivamente exercida é do 
autor, assim, pretendendo o pagamento de diferenças 
salariais em razão do desvio funcional, incumbe-lhe 
comprovar a inadequação das atividades ao cargo 
que exerce e quais eram efetivamente realizadas.
Na hipótese, o fato de as funções desempenhadas 

pelo autor no Senado Federal serem exercidas sem 
fardamento típico da polícia militar e desarmado não é, 
por si só, suficiente para demonstrar o desvio da função 
de policiamento ostensivo e guarda das dependências 
do Senado e de seus integrantes. Nas dependências 
internas, segundo informação constante dos autos, 
havia proibição do uso de armas e os militares eram 
orientados a agir de maneira condizente com as 
peculiaridades do ambiente popular. Isso não implica 
desvio de função. Precedentes deste Tribunal. Unânime. 
TRF 1ªR. 2ªT., Ap 0028153-24.2004.4.01.3400 – PJe, 
rel. des. federal Rafael Paulo, em 11/05/2022. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 605/TRF1.
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Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF). Juros de mora. Recomposição do patrimônio. 
Reclamação trabalhista. Não incidência de imposto de renda. Tema 808/STF.

O Supremo Tribunal Federal, sob a sistemática de 
Repercussão Geral, firmou entendimento no sentido de 
que não incide imposto de renda sobre os juros de mora, 
devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por 
exercício de emprego, cargo ou função (Tema 808/STF). 
De igual entendimento, o Superior Tribunal de Justiça, 
ao apreciar o Recurso Especial 1.470.443/PR, sob o rito 
dos Recursos Repetitivos, assentou a tese de que os 
juros de mora decorrentes do pagamento em atraso de 

verbas alimentares a pessoas físicas escapam à regra 
geral da incidência do imposto de renda, posto que, 
excepcionalmente, configuram indenização por danos 
emergentes. Precedentes do STF e do STJ. Unânime. 
TRF 1ªR 7ªT., ApReeNec 0019187-71.2010.4.01.3300 
– PJe, rel. des. federal Gilda Sigmaringa Seixas, em 
10/05/2022. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 
605/TRF1.
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